
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Diretoria da Faculdade de Educação
Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco G - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: (34) 3239-4163 - www.faced.ufu.br - faced@ufu.br
  

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 1219, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024

A DIRETORA DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, PROFA. DRA. MARIA SIMONE FERRAZ PEREIRA, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Estatuto da Universidade Federal de Uberlândia e o Regimento Interno da Faculdade de
Educação/UFU e ainda,

 

 

Considerando a solicitação da Coordenadora do Curso de Graduação de Pedagogia a
Distância (5228374); 

Considerando o processo sele�vo de tutores para o curso de pedagogia a distância (EDITAL
COPEAD Nº 2/2024);

Considerando o item 5.4.1 do EDITAL COPEAD Nº 2/2024 que prevê: "A Comissão
Examinadora será cons�tuída por 3 membros �tulares e três membros suplentes, todos docentes do
Curso de Pedagogia na modalidade a distância da FACED/UFU."

Considerando a aprovação do Colegiado do Curso de Graduação de Pedagogia a Distância
dos membros que irão compor a Banca Examinadora, quais sejam: Membros Titulares: Profa. Dra. Aléxia
Pádua Franco – Presidente, Profa. Dra. Fernanda Duarte Araújo Silva e Profa. Dra. Priscila Alvarenga
Cardoso. Membros Suplentes: Profa. Dra. Gláucia Signorelli de Queiroz, Prof. Dr. Marcos Daniel
Longhini e Prof. Dr. Robson Luís de França;

 

 

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear para compor a banca examinadora do processo sele�vo de tutores para o
Curso de Pedagogia a Distância os seguintes membros: Membros Titulares: Profa. Dra. Aléxia Pádua
Franco – Presidente, Profa. Dra. Fernanda Duarte Araújo Silva e Profa. Dra. Priscila Alvarenga Cardoso.
Membros Suplentes: Profa. Dra. Gláucia Signorelli de Queiroz, Prof. Dr. Marcos Daniel Longhini e Prof. Dr.
Robson Luís de França.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroa�vos a  20
de fevereiro de 2024.

 

Publique-se e Cumpra-se.

 

<assinado eletronicamente>

PROFA. DRA. MARIA SIMONE FERRAZ PEREIRA

Diretora da Faculdade de Educação

Presidenta do Conselho da Faculdade de Educação

PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 4357, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=4355024&id_orgao_publicacao=0


 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Simone Ferraz Pereira, Diretor(a), em 29/02/2024,
às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5228299 e
o código CRC 5FA93A16.

 

Referência: Processo nº 23117.016032/2024-09 SEI nº 5228299
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